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Aos Viuce e Um 	dias do mês dejaheiro 

do ano de mil novecentos c O,t 	 , na Secretaria 

da .Junta de Conciliação e Julgamento de (oinj;•, 

autuo a reclamaçÉo que segue, comTr 	 documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 



-5 
.— 	

ç_ 

RECLAMANTE 	
erre1r 	n 211v 

RECLAMADO 	 r,
o e 

A 	 1 flTA LOCAL 

1 1 
1  OBJETO. 

o co  
— 

ViZO, 	ier1s, 	cir. 	i, af dif.s1rjo,dsr 	fgts. e 

- 

ESPÊCIE 	crft OBSERVAÇOES (1) i'ru1fo 

DISTRIBUIDA 	Á 	1 	JUNTA DE CONCfLIAÇÃQ E JULGAMENTO 

a 

. 

4. 

1 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julga- 
mento desta Capital. 

DTRUCÁO 

ST. NLOSj'2 
	 ÍECEBDO £T'L. ) J EJ 

T5UQí.O 

JOAO FERREIRA DA SILVA, bras,solt,Guard8 
Noite, 	 Diz, 
residente e domiciliado àRua 07 n 2  375, Setor Marechal Rondon,N/Capital 
através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 
presença de V,. Exa. oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contrai o Condom7— 
nio do Edificio 4onte Branco, Rua 26 nO 175, Centro, nesta Capital, 
pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pelo Reclamado, em 
22/07/$I e demitido, injustamente, em 09/01 182, exercendo as fun-
çoes de Guarda-Noite, com remuneraçao mensal de Cr$ I6402,84,compu-
tando-se o Adicijonal Noturno; (Doc. anexos); 

Que, nao teve sua CTPS anotada, o que desde já se 
requer na forma da Lei; 

Que, sua jornada diria era das 22 as 07 da manha 
seguinte, em todos os dias da semana, inclusive, domingos e feriados. 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa- 
recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 
descritas, acrescidas de juros 	de móra, 	correção 	monetária, custas processuais e 
demais imposições legais e que são: 

Aviso Prvio 	- 	 - 	 - r$ 	16.402,84 
Farias t. 	período- 	 - 	 - cr$ 	8.201,41 
Dif. 	13 	Salcrio 	- 	- 	 - Cr$ 	3.10141 
Dif. 	Salrios de SET/8I 	até demissao 	- r$ 	24.811,36 
Desc. 	Sem. 	Rem. 	(15 dias) 	- 	 - Cr$ 	8.201,41 
FGTS, 	Cd. 	01 	- 	- 	 - Cr$ 	4.936,68 

T O T A L: 	- 	 - Cr$ 	65.655,11 
Requer, ainda, o pagamento em 4bro das parcelas 

referentes a salrios retidos, caso as mesmas nao sejam quitadas 
na primeira audiencia. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 
especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 
pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 65.500,00 

Pede deferimento. 

Goiânia-Go, 20  de  janeiro  de 1982. 

PP. 

CPF 021433801  
CTB-DF 	36 
CAB-G° 3t35.'-A 
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PODER JUDICIÁRIO 

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
TI. 

NOTIFICAÇÃO N9, / 

	

roc2O 	 / 2 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Julgamento, 	-• 	-, 

( 	 ) horas do 

dia 	 ( 	 ) do ms 

de 	 ,para audincia relativa reclamaço constante da cpia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de corifiss:, 

quanto à matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente--

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

de 	- 	de 19 

a 

J.Trah1ho-1.TJ-id.R/3/R2 int5J1/2 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	•- - 

DO SEED 	 Proo:203/82 
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PODER JUDCIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDffNCIA relativa ao processo n _a. ..ICT 	/2 

Aos 08 dias do ms de 	março _do ano de 1.982 

s12, 55 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon T. A. Pilho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 vogal repre- 

sentante do empregadores eExpegj+nmjngps  

Vogal representante dos empradns, parajnstflçO e julgamento da reclamaço 

ajuizada por Joo Ferreiro d Si ivr 

contra Condo mio i o do Ed. onLe 3ranco 

relativa 

no valor de Cr$ 

Aberta a aud.incia foram, de ordem :a MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as parte3, presnntes ambs. O recte. com  o advogadolktista 
Balsanulfo. 

Pelas partes foi feito aeoHo via do qual o reedo. 

pagou ao recte, neste ato, a quantia de Cr$35.000,00 representada 
pelo cheque n. 376283, banco 001, por saldo do pedido. 

o recte recebeu e deu quitaço. 

Acordo homologado. 

Custas, pelo recdo, no importe de Cr$2.118,00. 
Em seguida, encerrou-se a audiência 
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CPF - 017 288 221 +9 
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PODER JuDICIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

___ de 	O3 

r Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta dat, faço conclusos os presente3 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

?/Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui--

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
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